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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL - DECADENCIA - ARTS. 45 E 46 LEI N°
8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SUMULA
VINCULANTE - De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do STF, os
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 sdao inconstitucionais, devendo
prevalecer, no que tange a decadéncia e prescricao, as disposi¢des do Codigo
Tributario Nacional. Nos termos do art. 103-A da Constituicao Federal, as
Stmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de
sua publicacdo na imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relagdo aos
demais 6rgdos do Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal. Decadéncia com base no art. 150, §
4° do CTN por se tratar de diferengas de recolhimento..

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL - PARTICIPACAO NOS LUCROS - Os
pagamentos de verbas a titulo de PLR que cumprem os requisitos previstos
na Lei 10.101/2000 ndo devem sofrer a incidéncia de contribui¢des
previdencidrias.

JORNADA SUPLEMENTAR - NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA - Em nio havendo o pagamento de remuneragio 4 titulo
de horas extras, ndo ha ocorréncia de fato gerador, logo ndo ha que se falar
em incidéncia de contribui¢des sobre tais verbas.

Recurso Voluntario Provido

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos acolher a

preliminar de decadéncia parcial para que sejam excluidos os valores lancados até a
competéncia 02/2005. No mérito por maioria de votos, dar Provimento ao recurso. Vencido o
conselheiro Carlos-Alberto-Mees/Stringari na questao da negociacao.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - DECADÊNCIA - ARTS. 45 E 46 LEI Nº 8.212/1991 - INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE - De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Decadência com base no art. 150, § 4º do CTN por se tratar de diferenças de recolhimento..
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - Os pagamentos de verbas à título de PLR que cumprem os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 não devem sofrer a incidência de contribuições previdenciárias.
 JORNADA SUPLEMENTAR - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Em não havendo o pagamento de remuneração à título de horas extras, não há ocorrência de fato gerador, logo não há que se falar em incidência de contribuições sobre tais verbas.
 Recurso Voluntário Provido
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos acolher a preliminar de decadência parcial para que sejam excluídos os valores lançados até a competência 02/2005. No mérito por maioria de votos, dar Provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari na questão da negociação.
 .
 
 Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente
 
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
  Trata-se Auto de Infração por descumprimento de obrigação principal, lavrado contra a empresa acima identificada, referentes à contribuição social correspondente à parte dos segurados, no período de 01/2005 a 12/2005, com ciência do contribuinte em 31/03/2010.
De acordo com o Relatório Fiscal de fls 38/65, o lançamento teve por fatos geradores: a) Ajuda Alimentação; b) Contribuintes Individuais; c) Previdência Privada; d) o pagamento de Participação nos Resultados em desacordo com a Lei 10.101/2000, pago na competência 08/2005 e e) Levantamento JS - Jornada Suplementar Bancário - 01/2005 a 12/2005.
Sobre a Participação nos Lucros ou Resultados a fiscalização efetuou o lançamento por entender que houve a ausência de participação da entidade sindical da categoria; falta de comprovação de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente, bem como a ausência de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado na Convenção Coletiva de Trabalho.
Desta forma, considerou as distribuições efetuadas com base naquela CCT como sendo pagamentos efetuados em desacordo com os requisitos legais para exclusão das contribuições previdenciárias, ou seja, mera verba que complementa o salário.
Já sobre o levantamento JS, afirma a fiscalização que o fato gerador corresponde a remuneração devida e não paga aos empregados a título de horas extras e respectivo reflexo sobre o descanso semanal remunerado, provenientes da pré-contratação de horas extras dos bancários, em afronta ao disposto na súmula 199 do Tribunal Superior do Trabalho.
Constatou a fiscalização, através da análise das folhas de pagamento e cartões de ponto, que as horas extras foram laboradas de forma continuada, descaracterizando, portanto, a excepcionalidade prevista na referida súmula.
Com a apresentação da impugnação, a empresa Banco Rural S/A, reconheceu a procedência com relação aos levantamentos AA - Ajuda Alimentação, A2 - Ajuda Alimentação 2, Cl - Contribuintes Individuais, C2 - Contribuintes Individuais 2 e PP - Previdência Privada, impugnando tão somente os valores cobrados a título de Participação nos Lucros e Jornada Suplementar.
Foram cientificados ainda os seguintes sujeitos passivos solidários: 
Banco Simples S/A, CNPJ 10.995.587/0001-70; 
 Rural Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, CNPJ 17.360.777/0001-60; 
 Investprev Seguros e Previdência S/A, CNPJ 17.479.056/0001-73; 
 Segurança Tratex Ltda, CNPJ 20.402.046/0001-44; 
 Trapézio S/A, CNPJ 21.793.096/0001-62; 
 Banco Rural de Investimentos S/A, CNPJ 32.173.023/0001-94; 
 Banco Rural Mais S/A, CNPJ 33.074.683/0001-80 e
 Rural Seguradora S/A, CNPJ 42.366.302/0001-28.
Inconformada com Decisão de primeira instância (fls. 436/447), apenas a empresa Banco Rural S/A, apresentou recurso onde alega em apertada síntese:
Que deve ser aplicada a decadência qüinqüenal das parcelas relativas às competências 01/2005 e 02/2005, com base no art. 150, § 4º do CTN.
Afirma que a Participação nos Lucros e Resultados � PLR, por determinação constitucional, não possui natureza salarial e, portanto, não deve proceder a pretensão fiscal.
Cita o art. 7º, inciso XI da Constituição Federal para defender a não incidência de contribuição social sobre o pagamento de valores à título de participação nos lucros, sendo o requisito essencial, a existência de lucros e resultados a serem compartilhados com o empregado e que qualquer outra condição decorrente de legislação ordinária, que torne impeditivo o gozo de direito garantido pela Constituição Federal deve ser entendida como inconstitucional.
Colaciona comentários da doutrina e jurisprudência de tribunais para sustentar a desvinculação da PLR da remuneração do trabalhador.
Sustenta que o argumento da fiscalização de que não havia comprovação da negociação prévia entre a recorrente e seus funcionários, contrariando requisito inserido na Lei 10.101/00, está equivocado, pois, ao contrário do entendimento fiscal, as necessárias negociações entre empresa e empregados foram, sim, realizadas, conforme se verifica da "Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos" celebrada, para o exercício autuado, com a participação da Federação Nacional dos Bancos e a Confederação Nacional dos Bancários.
Afirma que na referida Convenção estão estabelecidos todos os critérios necessários a tal finalidade, em claro atendimento ao disposto na aludida Lei n.9 10.101/00 e a participação foi regularmente disponibilizada às autoridades administrativas responsáveis pela presente autuação, o que se extrai do próprio relatório fiscal.
Sobre o levantamento efetuado, denominado Jornada Suplementar, diz ser inaplicável a Súmula 199 do Tribunal Superior do Trabalho ante a inexistência de pré-contratação de horas extras.
Esclarece os contratos de trabalho celebrados entre a Recorrente e seus empregados, no momento da contratação, estabelecem, expressamente, a jornada de trabalho prevista em lei para os bancários - seis horas, o que já seria suficiente para afastar a aplicação da Súmula nº 199 do TST, já que, de acordo com a redação da referida Súmula, é considerada nula a contratação de horas extras quando da admissão do trabalhador bancário.
Defende que no momento da celebração do contrato, a jornada prevista e efetivamente cumprida pelos empregados era de 06 (seis) horas. Somente quando havia necessidade e após o término do período de experiência, é que os empregados trabalhavam 08 (oito) horas - sendo as 02 (duas) horas suplementares remuneradas como extraordinárias, nos termos da legislação em vigor.
Argumenta que, somente resta configurada a pré-contratação quando as horas extras são pactuadas no momento da admissão do bancário, não se configurando pré-contratação a pactuação das horas extraordinárias após a admissão do bancário, logo, indevida a cobrança de contribuição sobre tais verbas.
Requer o provimento do recurso cancelando o presente Auto de Infração.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Antes da apreciação da decadência suscitada pela recorrente há alguns aspectos que devem ser previamente analisados.
No presente caso o a notificação foi lavrada em março de 2010, conforme se verifica as fls. 02 e as contribuições mantidas pela decisão de primeira instância referem-se às competências 01/2005 a 12/2005, o que fulminaria parcialmente o direito do fisco de constituir o lançamento, com base no art. 150, § 4º do CTN, uma vez que houve a cobrança, na presente autuação, de diferenças de recolhimento.
Ocorre que, conforme consta no relatório fiscal que serviu de esteio para o entendimento da decisão recorrida, houve a verificação da ocorrência de simulação por parte da recorrente ao realizar contratos aditivos com seus funcionários para fixação de horas suplementares de trabalho.
A afirmativa da fiscalização foi baseada na representação administrativa encaminhada pela fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE / Delegacia Regional do Trabalho / MG, mediante a qual aquele órgão noticia indício de ocorrência de fato gerador de contribuições previdenciárias, tendo em vista a constatação de irregularidade na prorrogação da jornada suplementar de seus empregados, em flagrante afronta ao enunciado da Súmula 199 do TST, da qual resultou na Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da Contribuição Social � NFGC de n°. 506.136.655, bem como o Auto de Infração - AI de n°. 014840103, lavrados pela fiscalização do MTE.
A auditoria fiscal do Ministério do Trabalho concluiu que houve uma simulação na contratação da jornada suplementar dos empregados do Banco Rural, conforme consta no Relatório Fiscal do AI acima mencionado e que fora transcrito no RF da presente autuação.
Logo, deve ser apreciado o lançamento denominado Jornada Suplementar � JS antes de se decidir qual dispositivo do CTN deve ser aplicado na contagem do prazo decadencial, se o art. 173, I ou 150, § 4º.
DA JORNADA SUPLEMENTAR - JS
A fiscalização efetuou o lançamento de valores pagos à título de jornada suplementar por entender que tais pagamentos contrariam o disposto na Súmula 199 do Superior Tribunal do Trabalho uma vez que constatou irregularidade na prorrogação da jornada suplementar dos empregados da recorrente.
Em seu recurso, a Recorrente afirma que os contratos de trabalho celebrados entre ela e seus empregados, no momento da contratação, estabelecem, expressamente, a jornada de trabalho prevista em lei para os bancários - seis horas, o que já seria suficiente para afastar a aplicação da Súmula nº 199 do TST.
Vejamos o que diz referida Súmula:
�Súmula 199. Bancário. Pré-contratação de horas extras.
I- A contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-contratação, se pactuadas após a admissão do bancário.
II- Em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação não for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que foram suprimidas."
De acordo com o relatório fiscal da presente autuação, baseado no entendimento da auditoria fiscal do Ministério do Trabalho que concluiu que houve uma simulação na contratação da jornada suplementar dos empregados do Banco Rural, a fiscalização no item 5.1 do REFISC assim se manifestou:
2.5.1.1 - O fato gerador corresponde a remuneração devida e não paga aos empregados a título de horas extras e respectivo reflexo sobre o descanso semanal remunerado, provenientes da pré-contratação de horas extras dos bancários, em afronta ao disposto na súmula 199 do Tribunal Superior do Trabalho.(grifei).
Já a mencionada conclusão da auditoria fiscal do Ministério do Trabalho, em um dos trechos de seu relatório transcrito às fls 69 dos presentes autos, afirma:
"Compulsando a documentação apresentada pela instituição financeira constatamos, ainda, que ela não remunerou as horas suplementares laboradas pelos seus empregados, infração esta com reflexos sobre o descanso semanal remunerado, FGTS e contribuição social mensal e outras parcelas contratuais.(grifo nosso)
...
Ou seja, ambos relatórios são claros ao afirmar que a autuada não efetuou o pagamento de remuneração sobre as horas extras laboradas por seus empregados. Indiferente da pré contratação ou não da jornada suplementar, para fins previdenciários o presente levantamento não merece prosperar.
A Constituição Federal ao tratar do financiamento da seguridade social, traz em seu art. 195, I, �a� a seguinte redação:
Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
Da mesma maneira, a Lei 8212/91 define no art. 11, parágrafo único, alínea �a� qual a receita das empresas constitui contribuição social, vejamos:
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
I - receitas da União; 
II - receitas das contribuições sociais; 
III - receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço
Ora, tanto o texto constitucional quanto o da lei ordinária são claros quando definem que a incidência de contribuição previdenciária ocorrerá quando do pagamento ou crédito de valores aos trabalhadores da empresa.
Logo, o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento, pelo empregador, de valores à pessoa física que lhe preste serviços e, em decorrência disso, ele só surge no momento do recebimento de valores devidos aos segurados em decorrência do trabalho prestado.
A jurisprudência majoritária também tem se posicionado no sentido de que o fato gerador da contribuição previdenciária decorre do efetivo pagamento do crédito ao empregado, senão vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FATO GERADOR - JUROS DE MORA E MULTA - NÃO PROVIMENTO - 1- Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte Superior, o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento do crédito devido ao empregado e não a data da efetiva prestação dos serviços. 2- Recurso de revista obstado pela Súmula nº 333. 3- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR 2788/2005-031-02-40.3 - Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos - DJe 21.05.2010 - p. 1601) 
FATO GERADOR DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST - 1- Consoante a jurisprudência consolidada desta Corte superior, o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento do crédito devido ao empregado e não a data da efetiva prestação dos serviços, sendo que os juros e a multa moratória incidirão apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença (TST-AIRR-333/2005-013-03-40.6, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, DJ de 29/08/08; TST-AIRR-3.569/1997-016-12-40.3, Rel. Min. Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, DJ de 06/02/09; TST-AIRR782/2001-126-15-41.2, Rel. Min. Carlos Alberto, 3ª Turma, DJ de 13/02/09; TST-RR-668/2006-114-15-40.4, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DJ de 20/02/09; TST-RR-729/2002-022-03-40.1, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 5ª Turma, DJ de 17/10/08; TST-RR11/2005-029-15-85.5, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DJ de 12/12/08; TST-AIRR-678/2006-114-15-40.0, Rel. Min. Caputo Bastos, 7ª Turma, DJ de 03/10/08; TST-AIRR-1.404/2005-105-0340.1, Rel. Min. Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DJ de 28/11/08). 2- Assim sendo, a decisão recorrida não merece reforma, pois proferida em consonância com o entendimento atual e dominante desta Corte, incidindo, portanto, sobre o recurso de revista o óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR 171300-97.2007.5.20 - Relª Minª Maria Doralice Novaes - DJe 09.04.2010 - p. 1712) 
RECURSO DE REVISTA - FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA Não há falar na incidência de juros de mora e multa a partir da prestação dos serviços, porquanto o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento do crédito ao empregado. Precedentes do TST. Recurso de Revista não conhecido. (TST - RR 4754/2006-153-15-00 - Relª Minª Maria Cristina Irigoyen Peduzzi - DJe 23.10.2009 - p. 1429) 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FATO GERADOR - "Considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos, tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída (CTN, art. 116, II). O recolhimento previdenciário, na hipótese, decorre do montante do acordo homologado, realizado no processo cognitivo, não do período em que vigeu o contrato de trabalho. Portanto, não há falar em aplicação de juros, calculados pela taxa SELIC, acrescidos de multa e correção monetária desde a prestação dos serviços, já que o marco inicial para o referido recolhimento se deu com a celebração do acordo. Não há qualquer fundamento jurídico ou norma legal que autorize a cobrança de juros e de correção monetária anteriormente à constituição do próprio crédito trabalhista". Agravo de petição a que se nega provimento. (TRT-02ª R. - AP 01296-2007-069-02-00-0 - (20090314195) - 11ª T. - Relª Juíza Dora Vaz Treviño - DOE/SP 08.05.2009)
Ou seja, na legislação previdenciária a incidência de contribuição depende da ocorrência do fato gerador, qual seja, o pagamento de valores caracterizados como de natureza remuneratória.
No caso em apreço, conforme se depreende do Relatório Fiscal, não houve o pagamento de remuneração à título de horas extras, logo não há que se falar em incidência de contribuições sobre tais verbas. Tal incidência só ocorreria caso o trabalhador pleiteasse tais verbas junto à Justiça do Trabalho e tivesse êxito na demanda, ocasião em que a contribuição passaria a ser devida:
FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - COBRANÇA DE OFÍCIO - O fato gerador da contribuição previdenciária é o acordo ou a sentença condenatória, quando houve efetiva constituição do crédito trabalhista, que se revela como hipótese de incidência do tributo previdenciário, com a determinação de recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de condenação ou acordo que as tornaram exigíveis, aplicando-se o regime de caixa (a partir da constituição do crédito) e não o regime de competência (a partir da vigência da relação laboral). (TRT-02ª R. - AP 00462-2005-013-02-01-8 - (20090333750) - 4ª T. - Rel. Juiz Ricardo Artur Costa e Trigueiros - DOE/SP 15.05.2009) 
Desta forma os valores cobrados à título de Jornada Suplementar devem ser excluídos do presente lançamento e como não são devidas tais contribuições, também não há que se falar em simulação por parte da recorrente, devendo ser acolhida a preliminar de decadência com base no art. 150, § 4º do CTN.
Com o a notificação foi lavrada em março de 2010, devem ser excluídos os valores lançados até a competência 02/2005.
DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - PLR
A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, nestas palavras:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
A legislação específica de que trata referido a alínea acima transcrita é a Lei 10.101/2000. No presente caso, transcrevemos os dispositivos da lei que a fiscalização e a DRJ entenderam ter sido infringidos:
Art.2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I- comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2- O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
(...)
Art.3º- A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil
Tratemos então da análise apartada das razões que levaram o órgão julgador de primeira instância a manter os levantamentos ora combatidos.
I �PLR sem a participação dos Sindicatos
Discordo da decisão de primeira instância com relação a ausência de representante sindical nos Planos realizados pela recorrente. É certo que tanto a legislação quanto a jurisprudência administrativa são direcionadas no sentido de ser obrigatória a participação do sindicato na negociação de PLR, para que não incida contribuições sobre as parcelas pagas à este título.
Este assunto foi tratado no Acórdão nº 9202-00503, da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, de 09/03/2010, de relatoria do conselheiro Elias Sampaio Freire, que assim tratou a matéria:
�PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NFLD. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA.
A teor do art. 7º, XI, da Constituição, constitui direito dos trabalhadores urbanos e rurais a "participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei".
Devem set tributadas parcelas distribuídas a título de participação nos lucros ou resultados ao arrepio da legislação federal.
Os critérios para a fixação dos direitos de participação nos resultados da empresa devem ser fixados, soberanamente, pelas partes interessadas. O termo usado - podendo - é próprio das normas facultativas, não das normas cogentes. A lei não determina que, entre tais critérios, se incluam os arrolados nos incisos I (índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa) e II (programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente) do § 1° do art. 2° da Lei n° 10.101/00, apenas o autoriza ou sugere.
A Constituição reconhece amplamente a validade das convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e a função da negociação coletiva é obter melhores condições de trabalho e cobrir os espaços que a lei deixa em branco.
O legislador ordinário, procurando não interferir nas relações entre a empresa e seus empregados e atento ao verdadeiro conteúdo do inciso XI do art. 7º da Constituição, limitou-se a prever que dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo.
A lei não prevê a obrigatoriedade de que no acordo coletivo negociado haja a expressa previsão fixação do percentual ou montante a ser distribuído em cada exercício.
Existe sim, a obrigação de se negociar com os empregados regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando haverá liberação de valores, caso os objetivos e metas estabelecidas e negociadas forem atingidas.
Considerando as cláusulas do acordo coletivo firmado há de se concluir que foram atendidas as exigências de que dos instrumentos decorrentes da negociação entre empregador e empregados constem regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo O legislador não fez previsão de exigência no sentido de que as parcelas pagas a título de participação de lucros ou resultados fossem extensivas a todos os empregados da empresa para que houvesse a não incidência de contribuição previdenciária.
Para que não haja incidência de contribuições previdenciárias, a PLR paga a empregados deve resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo.(grifei)
O enquadramento sindical deve levar em consideração a base territorial do local da prestação dos serviços. Esta regra deve ser ressalvada quando se tornar necessária a observância dos princípios constitucionais que prescrevem a irredutibilidade de salários e do direito adquirido e, ainda, na hipótese de transferência temporária do empregado.
(...)
No presente caso, a Convenção Coletiva de Trabalho foi celebrada pela Federação Nacional dos Bancos e a Confederação Nacional dos Bancários.
Desta forma, ao contrário do que entendeu o Acórdão proferido pela DRJ, entendo que com relação ao à PLR em questão, houve sim a participação sindical, através das entidades representativa das classes. Ao contrário do que entendeu a fiscalização e a decisão de primeira instância, não vejo a necessidade da participação dos sindicatos de todas as regiões onde se localizam as agências da recorrente. Isto aliás, poderia até inviabilizar a realização dos acordos.
II � Falta de comprovação de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente e de regras claras e objetivas
Com relação a estes aspectos, os argumentos adotados pela Decisão de primeira instância também não devem ser considerados como corretos.
Analisando a convenção anexada aos autos, vislumbra-se requisitos contendo regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderão receber a título de participação nos lucros. 
O texto da convenção define percentuais mínimos e máximos de valores a serem pagos a título de participação nos lucros, quem se beneficiará da verba, inclusive aqueles que foram admitidos no decorrer do ano calendário e os que forem dispensados durante o exercício. 
Vejamos o que diz a cláusula em questão:
CLÁUSULA PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R)
Ao empregado admitido até 31.12.2003, em efetivo exercício em 31.12.2004, convenciona-se o pagamento, pelo banco, até 03.03.2005, de 80% (oitenta por cento) sobre o salário-base mais verbas fixas de natureza salarial, reajustadas em setembro/2004, acrescido do valor fixo de RS 705,00 (setecentos e cinco reais), limitado ao valor de R$ 5.010.00 (cinco mil e dez reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO O percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados no "caput" desta Cláusula, a título de Participação nos Lucros ou Resultados, observarão, em face do exercício de 2004, como teto o percentual de 15% (quinze por cento) e, como mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Quando o total de Participação nos Lucros ou Resultados calculado pela regra básica do "caput'" desta Cláusula for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco, no exercício de 2004, o valor individual deverá ser majorado até alcançar 2 (dois) salários do empregado e limitado ao valor de RS 10.020,00 (dez mil e vinte reais), ou até que o total da Participação nos Lucros ou Resultados atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro.
PARÁGRAFO SEGUNDO No pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados o banco poderá compensar os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao exercício de 2004.
PARAGRAFO TERCEIRO O empregado admitido até 31.12.2003 e que se afastou a partir de 01.2004, por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, faz jus ao pagamento integral da Participação nos Lucros ou Resultados, ora estabelecido.
PARÁGRAFO QUARTO Ao empregado admitido a partir de 01/.2004, com efetivo exercício em 31.12.2004, mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento dc 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doença, acidente do trabalho ou auxílio-maternidade fica vedado à dedução do período de afastamento para cômputo da proporcionalidade.
PARÁGRAFO QUINTO Ao empregado que lenha sido ou venha a ser dispensado sem justa causa, entre 02.08.2004 c 31.12.2004, será devido o pagamento, até 03.03.2005, de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no "caput". por mês trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.
PARÁGRAFO SEXTO O banco que apresentar prejuízo no exercício de 2004 (balanço de 31.12.2004) estará isento do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados.
PARÁGRAFO SÉTIMO A participação nos lucros ou resultados prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho refere-se ao exercício de 2004. atende ao disposto na Lei n° 10.101, de 19.12.2000, não constitui base de incidência de nenhum encargo trabalhista ou previdenciário por ser desvinculada da remuneração, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, porém tributável para efeito de imposto de renda, conforme legislação em vigor.
Ou seja, a lei não define o que seja regra clara e metas específicas, apenas sugere que os trabalhadores devam saber o que deverá ocorrer para o gozo do benefício. Ademais, trata-se de um benefício cujo qual vem sendo oferecido aos trabalhadores ao longo dos anos, o que faz com que estes já saibam quais as condições devem cumprir.
Ante ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO para, acolher a preliminar de decadência parcial para que sejam excluídos os valores lançados até a competência 02/2005 e no mérito Dar-lhe Provimento.
Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
  



Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se Auto de Infracdo por descumprimento de obriga¢do principal,
lavrado contra a empresa acima identificada, referentes a contribuig¢do social correspondente a
parte dos segurados, no periodo de 01/2005 a 12/2005, com ciéncia do contribuinte em
51/03/2010.

De acordo com o Relatdrio Fiscal de fls 38/65, o langamento teve por fatos
geradores: a) Ajuda Alimentacdo; b) Contribuintes Individuais; ¢) Previdéncia Privada; d) o
pagamento de Participacdo nos Resultados em desacordo com a Lei 10.101/2000, pago na
competéncia 08/2005 e e) Levantamento JS - Jornada Suplementar Bancario - 01/2005 a
12/2005.

Sobre a Participacdo nos Lucros ou Resultados a fiscalizagdo efetuou o
langamento por entender que houve a auséncia de participacdo da entidade sindical da
categoria; falta de comprovagdo de programas de metas, resultados e prazos pactuados
previamente, bem como a auséncia de mecanismos de aferi¢ao das informagdes pertinentes ao
acordado na Convencao Coletiva de Trabalho.

Desta forma, considerou as distribui¢des efetuadas com base naquela CCT
como sendo pagamentos efetuados em desacordo com os requisitos legais para exclusdo das
contribuicdes previdencidrias, ou seja, mera verba que complementa o salario.

Ja sobre o levantamento JS, afirma a fiscalizagdo que o fato gerador
corresponde a remunera¢do devida e ndo paga aos empregados a titulo de horas extras e
respectivo reflexo sobre o descanso semanal remunerado, provenientes da pré-contratacao de
horas extras dos bancarios, em afronta ao disposto na simula 199 do Tribunal Superior do
Trabalho.

Constatou a fiscalizagdo, através da analise das folhas de pagamento e cartdes
de ponto, que as horas extras foram laboradas de forma continuada, descaracterizando, portanto, a
excepcionalidade prevista na referida sumula.

Com a apresentacao da impugnacgao, a empresa Banco Rural S/A, reconheceu
a procedéncia com relagdo aos levantamentos AA - Ajuda Alimentacdo, A2 - Ajuda
Alimentagdo 2, Cl - Contribuintes Individuais, C2 - Contribuintes Individuais 2 ¢ PP -
Previdéncia Privada, impugnando tdo somente os valores cobrados a titulo de Participacdo nos
Lucros e Jornada Suplementar.

Foram cientificados ainda os seguintes sujeitos passivos solidarios:
a) Banco Simples S/A, CNPJ 10.995.587/0001-70;

b) Rural Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S/A, CNPJ
17.360.777/0001-60;

¢) Investprev-Seguros e Previdéncia S/A, CNPJ 17.479.056/0001-73;



d) Seguranca Tratex Ltda, CNPJ 20.402.046/0001-44;

e) Trapézio S/A, CNPJ 21.793.096/0001-62;

f) Banco Rural de Investimentos S/A, CNPJ 32.173.023/0001-94;
g) Banco Rural Mais S/A, CNPJ 33.074.683/0001-80 e

h) Rural Seguradora S/A, CNPJ 42.366.302/0001-28.

Iriconformada com Decisdao de primeira instancia (fls. 436/447), apenas a
empresa Banco Rural S/A, apresentou recurso onde alega em apertada sintese:

Que deve ser aplicada a decadéncia qiiinqlienal das parcelas relativas as
competéncias 01/2005 e 02/2005, com base no art. 150, § 4° do CTN.

Afirma que a Participagdo nos Lucros e Resultados — PLR, por determinagao
constitucional, ndo possui natureza salarial e, portanto, ndo deve proceder a pretensao fiscal.

Cita o art. 7° inciso XI da Constituigdo Federal para defender a nao
incidéncia de contribuicdo social sobre o pagamento de valores a titulo de participagdo nos
lucros, sendo o requisito essencial, a existéncia de lucros e resultados a serem compartilhados
com o empregado e que qualquer outra condi¢do decorrente de legislagdo ordinaria, que torne
impeditivo o gozo de direito garantido pela Constituicdo Federal deve ser entendida como
inconstitucional.

Colaciona comentdrios da doutrina e jurisprudéncia de tribunais para
sustentar a desvinculagdo da PLR da remuneracao do trabalhador.

Sustenta que o argumento da fiscalizagdo de que nao havia comprovagao da
negociacdo prévia entre a recorrente e seus funciondrios, contrariando requisito inserido na Lei
10.101/00, esta equivocado, pois, ao contrario do entendimento fiscal, as necessarias
negociagdes entre empresa e empregados foram, sim, realizadas, conforme se verifica da
"Convengao Coletiva de Trabalho sobre Participacdo dos Empregados nos Lucros ou
Resultados dos Bancos" celebrada, para o exercicio autuado, com a participacdo da Federacao
Nacional dos Bancos ¢ a Confederacao Nacional dos Bancarios.

Afirma que na referida Convencdo estdo estabelecidos todos os critérios
necessarios a tal finalidade, em claro atendimento ao disposto na aludida Lei n.9 10.101/00 e a
participagdo foi regularmente disponibilizada as autoridades administrativas responsaveis pela
presente autuagdo, o que se extrai do proprio relatério fiscal.

Sobre o levantamento efetuado, denominado Jornada Suplementar, diz ser
inaplicavel a Stmula 199 do Tribunal Superior do Trabalho ante a inexisténcia de pré-
contrata¢do de horas extras.

Esclarece os contratos de trabalho celebrados entre a Recorrente e seus
empregados, no momento da contratacdo, estabelecem, expressamente, a jornada de trabalho
prevista em lei para os bancéarios - seis horas, o que ja seria suficiente para afastar a aplicagao
da Sumula n° 199 do TST, ja que, de acordo com a redacdo da referida Stimula, ¢ considerada
nula a contratagao de horas extras quando da admissao do trabalhador bancario.

Defende que no momento da celebragdo do contrato, a jornada prevista e
efetivamente” 'cumprida’'pelos’ 'empregados “era'de 06 (seis) horas. Somente quando havia
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necessidade e apds o término do periodo de experiéncia, ¢ que os empregados trabalhavam 08

(oito) horas - sendo as 02 (duas) horas suplementares remuneradas como extraordinarias, nos
termos da legislacdo em vigor.

Argumenta que, somente resta configurada a pré-contratacdo quando as horas
extras sdo pactuadas no momento da admissdo do bancario, ndo se configurando pré-
contratacio a pactuagdo das horas extraordinarias apds a admissao do bancario, logo, indevida
a cobranca de contribui¢ao sobre tais verbas.

Requer o provimento do recurso cancelando o presente Auto de Infracao.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
O recurso ¢ tempestivo e estdo presentes os pressupostos de admissibilidade.

Antes da apreciagdo da decadéncia suscitada pela recorrente ha alguns
aspectos ue devem ser previamente analisados.

No presente caso o a notificagdo foi lavrada em margo de 2010, conforme se
verifica as fls. 02 e as contribui¢des mantidas pela decisdo de primeira instancia referem-se as
competcicias 01/2005 a 12/2005, o que fulminaria parcialmente o direito do fisco de constituir
o langamento, com base no art. 150, § 4° do CTN, uma vez que houve a cobranga, na presente
autuacao, de diferencas de recolhimento.

Ocorre que, conforme consta no relatdrio fiscal que serviu de esteio para o
entendimento da decisdo recorrida, houve a verificacdo da ocorréncia de simulagdo por parte da
recorrente ao realizar contratos aditivos com seus funciondrios para fixacdo de horas
suplementares de trabalho.

A afirmativa da fiscalizacdo foi baseada na representacdo administrativa
encaminhada pela fiscalizacdo do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE / Delegacia
Regional do Trabalho / MG, mediante a qual aquele 6rgao noticia indicio de ocorréncia de fato
gerador de contribui¢des previdencidrias, tendo em vista a constatagdo de irregularidade na
prorrogacdo da jornada suplementar de seus empregados, em flagrante afronta ao enunciado da
Stimula 199 do TST, da qual resultou na Notificacdo Fiscal para Recolhimento do Fundo de
Garantia e da Contribui¢ao Social - NFGC de n°. 506.136.655, bem como o Auto de Infracao -
Al de n°. 014840103, lavrados pela fiscalizagao do MTE.

A auditoria fiscal do Ministério do Trabalho concluiu que houve uma
simulagdo na contratacao da jornada suplementar dos empregados do Banco Rural, conforme
consta no Relatdrio Fiscal do Al acima mencionado e que fora transcrito no RF da presente
autuacao.

Logo, deve ser apreciado o langcamento denominado Jornada Suplementar —
JS antes de se decidir qual dispositivo do CTN deve ser aplicado na contagem do prazo
decadencial, se o art. 173, I ou 150, § 4°.

DA JORNADA SUPLEMENTAR - JS

A fiscalizagdo efetuou o lancamento de valores pagos a titulo de jornada
suplementar por entender que tais pagamentos contrariam o disposto na Sumula 199 do
Superior Tribunal do Trabalho uma vez que constatou irregularidade na prorrogacao da jornada
suplementar dos empregados da recorrente.

Em seu recurso, a Recorrente afirma que os contratos de trabalho celebrados
entre ela e seus empregados, no momento da contratacdo, estabelecem, expressamente, a
jornada de trabalho prevista em lei para os bancarios - seis horas, o que ja seria suficiente para
afastar a aplicagcdo da Simula n° 199 do TST.
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Vejamos o que diz referida Sumula:
“Sumula 199. Bancario. Pré-contratacdo de horas extras.

I- A contratagdo do servigo suplementar, quando da admissdo do
trabalhador bancario é nula. Os valores assim ajustados apenas
remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras
com o adicional de, no minimo, 50% (cingiienta por cento), as
quais ndo configuram pré-contrata¢do, Se pactuadas apos a
admissdo do bancario.

1I- Em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a
prescri¢do total se a a¢do ndo for ajuizada no prazo de cinco
anos, a partir da data em que foram suprimidas."”

De acordo com o relatorio fiscal da presente autuagdo, baseado no
entendimento da auditoria fiscal do Ministério do Trabalho que concluiu que houve uma
simulagdo na contratagdo da jornada suplementar dos empregados do Banco Rural, a
fiscalizacdo no item 5.1 do REFISC assim se manifestou:

2.5.1.1 - O fato gerador corresponde a remuneragdo devida e
ndo paga aos empregados a titulo de horas extras e respectivo
reflexo sobre o descanso semanal remunerado, provenientes da
pré-contratagdo de horas extras dos bancarios, em afronta ao
disposto na sumula 199 do Tribunal Superior do
Trabalho. (grifei).

Ja a mencionada conclusdo da auditoria fiscal do Ministério do Trabalho, em
um dos trechos de seu relatorio transcrito as fls 69 dos presentes autos, afirma:

"Compulsando a documentagcdo apresentada pela instituicdo
financeira constatamos, ainda, que ela ndo remunerou as
horas suplementares laboradas pelos seus empregados,
infragdo esta com reflexos sobre o descanso semanal
remunerado, FGTS e contribuicdo social mensal e outras
parcelas contratuais.(grifo nosso)

Ou seja, ambos relatorios sao claros ao afirmar que a autuada ndo efetuou o
pagamento de remuneragdo sobre as horas extras laboradas por seus empregados. Indiferente

da pré contratacdo ou ndo da jornada suplementar, para fins previdencidrios o presente
levantamento ndo merece prosperar.

A Constituicao Federal ao tratar do financiamento da seguridade social, traz
em seu art. 195, I, “a” a seguinte redacao:

Art. 195 - A seguridade social serd financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicoes sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre:



a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servigo, mesmo sem vinculo empregaticio;

Da mesma maneira, a Lei 8212/91 define no art. 11, pardgrafo nico, alinea
“a” qual a receita das empresas constitui contribui¢do social, vejamos:

Art. 11. No dmbito federal, o or¢amento da Seguridade Social é
composto das seguintes receitas:

1 - receitas da Unido;

I - receitas das contribuicoes sociais;

111 - receitas de outras fontes.

Paragrafo unico. Constituem contribui¢oes sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneracdo paga ou
creditada aos segurados a seu servigo

Ora, tanto o texto constitucional quanto o da lei ordindria sdo claros quando
definem que a incidéncia de contribui¢do previdenciaria ocorrerd quando do pagamento ou
crédito de valores aos trabalhadores da empresa.

Logo, o fato gerador da contribuicdo previdenciaria ¢ o pagamento, pelo
empregador, de valores a pessoa fisica que lhe preste servigos e, em decorréncia disso, ele s6
surge no momento do recebimento de valores devidos aos segurados em decorréncia do
trabalho prestado.

A jurisprudéncia majoritaria também tem se posicionado no sentido de que o
fato gerador da contribuicdo previdenciaria decorre do efetivo pagamento do crédito ao
empregado, sendo vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  EXECUCAO -
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - FATO GERADOR -
JUROS DE MORA E MULTA - NAO PROVIMENTO - I- Nos
termos da jurisprudéncia consolidada desta Corte Superior, o
fato gerador da contribui¢do previdencidria é o pagamento do
crédito devido ao empregado e ndo a data da efetiva prestagdo
dos servigos. 2- Recurso de revista obstado pela Sumula n° 333.
3- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR
2788/2005-031-02-40.3 - Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos - DJe 21.05.2010 - p. 1601)

FATO GERADOR DA INCIDENCIA DE JUROS DE MORA E
MULTA SOBRE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
OBICE DA SUMULA 333 DO TST - I- Consoante a
Jjurisprudéncia consolidada desta Corte superior, o fato gerador
da contribuigdo previdenciaria é o pagamento do crédito devido
ao empregado e ndo a data da efetiva prestagdo dos servigos,
sendo que os juros e a multa moratoria incidirdo apenas a partir
do dia dois do més seguinte ao da liquidagdo da sentenga (TST-
AIRR-333/2005-013-03-40.6, Rel. Min. Lelio Bentes Corréa, 1¢
Turma, DJ de 29/08/08,; TST-AIRR-3.569/1997-016-12-40.3, Rel.
Min. Simpliciano Fernandes, 2 Turma, DJ de 06/02/09; TST-
AIRR782/2001-126-15-41.2, Rel. Min. Carlos Alberto, 3¢ Turma,
DJ de 13/02/09; TST-RR-608/20006-114-15-40.4, Rel. Min. Maria
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de Assis Calsing, 4 Turma, DJ de 20/02/09; TST-RR-729/2002-
022-03-40.1, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 5° Turma, DJ de
17/10/08; TST-RR11/2005-029-15-85.5, Rel. Min. Aloysio
Corréa da Veiga, 6° Turma, DJ de 12/12/08; TST-AIRR-
678/2006-114-15-40.0, Rel. Min. Caputo Bastos, 7° Turma, DJ
de 03/10/08; TST-AIRR-1.404/2005-105-0340.1, Rel. Min. Dora
Maria da Costa, 8¢ Turma, DJ de 28/11/08). 2- Assim sendo, a
decisdo recorrida ndo merece reforma, pois proferida em
consondncia com o entendimento atual e dominante desta Corte,
incidindo, portanto, sobre o recurso de revista o Obice da
Sumula 333 do TST. Recurso de revista ndo conhecido. (TST -
RR 171300-97.2007.5.20 - Rel® Min“ Maria Doralice Novaes -
DJe 09.04.2010 - p. 1712)

RECURSO DE REVISTA - FATO GERADOR DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - INCIDENCIA DE
JUROS DE MORA E MULTA Ndo ha falar na incidéncia de
juros de mora e multa a partir da prestagdo dos servigos,
porquanto o fato gerador da contribuicdo previdencidria é o
pagamento do crédito ao empregado. Precedentes do TST.
Recurso de Revista ndo conhecido. (TST - RR 4754/2006-153-
15-00 - Rel® Min® Maria Cristina Irigoyen Peduzzi - DJe
23.10.2009 - p. 1429)

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - FATO GERADOR -
"Considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus
efeitos, tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em
que esteja definitivamente constituida (CTN, art. 116, 1I). O
recolhimento previdenciario, na hipotese, decorre do montante
do acordo homologado, realizado no processo cognitivo, ndo do
periodo em que vigeu o contrato de trabalho. Portanto, ndo hd
falar em aplicagdo de juros, calculados pela taxa SELIC,
acrescidos de multa e corre¢do monetaria desde a prestagdo dos
servigos, ja que o marco inicial para o referido recolhimento se
deu com a celebra¢do do acordo. Nao ha qualquer fundamento
juridico ou norma legal que autorize a cobranga de juros e de
corre¢do monetdaria anteriormente a constitui¢do do proprio
crédito trabalhista". Agravo de peticdo a que se nega
provimento. (TRT-02¢ R. - AP 01296-2007-069-02-00-0 -
(20090314195) - 11°T. - Rel® Juiza Dora Vaz Treviiio - DOE/SP
08.05.2009)

Ou seja, na legislacao previdencidria a incidéncia de contribui¢do depende da
ocorréncia do fato gerador, qual seja, o pagamento de valores caracterizados como de natureza
remuneratoria.

No caso em aprec¢o, conforme se depreende do Relatério Fiscal, ndo houve o
pagamento de remuneragdo a titulo de horas extras, logo ndo ha que se falar em incidéncia de
contribui¢des sobre tais verbas. Tal incidéncia s6 ocorreria caso o trabalhador pleiteasse tais
verbas junto a Justica do Trabalho e tivesse €xito na demanda, ocasido em que a contribui¢ao
passaria a ser devida:

FATO GERADOR DAS CONT. RIBUICOES PREVIDENCIARIAS
25COBRANCADE/'OFICIO - O fato gerador da contribuigcdo



previdencidria é o acordo ou a sentenca condenatoria, quando
houve efetiva constituicio do crédito trabalhista, que se revela
como hipdtese de incidéncia do tributo previdencidrio, com a
determinacdo de recolhimento das contribuicoes
previdencidrias incidentes sobre as parcelas de condenagdo ou
acordo que as tornaram exigiveis, aplicando-se o regime de
caixa (a partir da constitui¢do do crédito) e ndo o regime de
compeiéncia (a partir da vigéncia da relagdo laboral). (TRT-02¢
R. - AP 00462-2005-013-02-01-8 - (20090333750) - 4°T. - Rel.
Juiz Ricardo Artur Costa e Trigueiros - DOE/SP 15.05.2009)

Desta forma os valores cobrados a titulo de Jornada Suplementar devem ser
excluidos do presente langamento € como ndo sao devidas tais contribuigdes, também nao ha
que se falar emn simulagdo por parte da recorrente, devendo ser acolhida a preliminar de
decadéncia com base no art. 150, § 4° do CTN.

Com o a notificagdo foi lavrada em margo de 2010, devem ser excluidos os
valores lancados até a competéncia 02/2005.

DA PARTICIPACAO NOS LUCROS - PLR

A legislagdo previdenciaria € clara quando destaca, em seu art. 28, §9°, quais
as verbas que ndo integram o saldrio de contribui¢do. Tais parcelas ndo sofrem incidéncia de
contribui¢cdes previdencidrias, seja por sua natureza indenizatéria ou assistencial, nestas
palavras:

Art. 28 (...)

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

A legislacdo especifica de que trata referido a alinea acima transcrita ¢ a Lei
10.101/2000. No presente caso, transcrevemos os dispositivos da lei que a fiscalizagdo e a DRJ
entenderam ter sido infringidos:

Art.2*A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I- comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I- convencdo ou acordo coletivo.

§1—Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condigoes:

10
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I- indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2- O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

()

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

()

§2°—E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil

Tratemos entdo da anélise apartada das razdes que levaram o 6rgdo julgador
de primeira instancia a manter os levantamentos ora combatidos.

[ -PLR sem a participa¢do dos Sindicatos

Discordo da decisdo de primeira instancia com relagdo a auséncia de
representante sindical nos Planos realizados pela recorrente. E certo que tanto a legislagio
quanto a jurisprudéncia administrativa sdo direcionadas no sentido de ser obrigatoria a
participacao do sindicato na negociacao de PLR, para que ndo incida contribui¢cdes sobre as
parcelas pagas a este titulo.

Este assunto foi tratado no Acérdao n® 9202-00503, da 2* Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais, de 09/03/2010, de relatoria do conselheiro Elias Sampaio Freire,
que assim tratou a matéria:

“PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NFLD. PARTI CIPA CAO NOS
LUCROS OU  RESULTADOS. OBSERVANCIA DA
LEGISLACAO REGULAMENTADORA.

A teor do art. 7° XI, da Constituicdo, constitui direito dos
trabalhadores urbanos e rurais a "participacdo nos lucros, ou
resultados, desvinculada da remuneragdo, e, excepcionalmente,
participagdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei".

Devem set tributadas parcelas distribuidas a titulo de
participagdo nos lucros ou resultados ao arrepio da legislagdo

federal.

Os critérios para a fixacdo dos direitos de participagdo nos
resultados da empresa devem ser fixados, soberanamente, pelas
partes interessadas. O termo usado - podendo - é proprio das
normas -facultativas; -ndo das normas cogentes. A lei ndo
determina,que; entre tais-criténios, se-incluam os arrolados nos



incisos I (indices de produtividade, qualidade ou lucratividade
da empresa) e Il (programas de metas, resultados e prazos,
pactuados previamente) do § 1° do art. 2° da Lei n°® 10.101/00,
apenas o autoriza ou sugere.

A Constituicdo reconhece amplamente a validade das
convengoes e acordos coletivos de trabalho (art. 7°, XXVI) e a
fungdo da negociagdo coletiva é obter melhores condigoes de
trabalho ¢ cobrir os espagos que a lei deixa em branco.

O legislador ordinario, procurando ndo interferir nas relagoes
cntre a empresa e seus empregados e atento ao verdadeiro
~onteudo do inciso XI do art. 7° da Constituicdo, limitou-se a
prever que dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo.

A lei nao prevé a obrigatoriedade de que no acordo coletivo
negociado haja a expressa previsdo fixagdo do percentual ou
montante a ser distribuido em cada exercicio.

Existe sim, a obrigagcdo de se negociar com os empregados
regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando
havera liberagdo de valores, caso os objetivos e metas
estabelecidas e negociadas forem atingidas.

Considerando as clausulas do acordo coletivo firmado ha de se
concluir que foram atendidas as exigéncias de que dos
instrumentos decorrentes da negociagdo entre empregador e
empregados constem regras claras e objetivas quanto a fixa¢ao
dos direitos substantivos da participagdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo O
legislador ndo fez previsdo de exigéncia no sentido de que as
parcelas pagas a titulo de participagdo de lucros ou resultados
fossem extensivas a todos os empregados da empresa para que
houvesse a ndo incidéncia de contribui¢do previdencidria.

Para que ndo haja incidéncia de contribuicéoes previdencidrias,
a PLR paga a empregados deve resultar de negociagio entre a
empresa e seus empregados, por comissdo escolhida pelas
partes, integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria; e/ou por convengdo ou acordo
coletivo. (grifei)

O enquadramento sindical deve levar em consideracdo a base
territorial do local da prestagdo dos servigos. Esta regra deve
ser ressalvada quando se tornar necessdria a observancia dos
principios constitucionais que prescrevem a irredutibilidade de
salarios e do direito adquirido e, ainda, na hipotese de
transferéncia temporaria do empregado.

()
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No presente caso, a Convengdo Coletiva de Trabalho foi celebrada pela
Federagao Nacional dos Bancos ¢ a Confederacao Nacional dos Bancarios.

Desta forma, ao contrario do que entendeu o Acordio proferido pela DRIJ,
entendo que com relacao ao a PLR em questao, houve sim a participacao sindical, através das
entidades representativa das classes. Ao contrario do que entendeu a fiscalizacdo e a decisdo de
primeira instAncia, ndo vejo a necessidade da participagdo dos sindicatos de todas as regides
onde se Jocalizam as agé€ncias da recorrente. Isto alias, poderia até inviabilizar a realizagdo dos
acordos.

IT — Falta de comprovagdo de programas de metas, resultados e prazos
pactuados previamente e de regras claras e objetivas

Com relagdo a estes aspectos, os argumentos adotados pela Decisdao de
primeira instancia também nao devem ser considerados como corretos.

Analisando a convencgao anexada aos autos, vislumbra-se requisitos contendo
regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderdo receber a
titulo de participacao nos lucros.

O texto da convengdo define percentuais minimos e maximos de valores a
serem pagos a titulo de participacao nos lucros, quem se beneficiara da verba, inclusive aqueles
que foram admitidos no decorrer do ano calenddrio e os que forem dispensados durante o
exercicio.

Vejamos o que diz a clausula em questao:

CLAUSULA PRIMEIRA PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS (P.L.R)

Ao empregado admitido até 31.12.2003, em efetivo exercicio em
31.12.2004, convenciona-se o pagamento, pelo banco, até
03.03.2005, de 80% (oitenta por cento) sobre o saldrio-base
mais verbas fixas de natureza salarial, reajustadas em
setembro/2004, acrescido do valor fixo de RS 705,00 (setecentos
e cinco reais), limitado ao valor de RS 5.010.00 (cinco mil e dez
reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO O percentual, o valor fixo e o limite
maximo convencionados no "caput" desta Clausula, a titulo de
Participagdo nos Lucros ou Resultados, observardo, em face do
exercicio de 2004, como teto o percentual de 15% (quinze por
cento) e, como minimo, o percentual de 5% (cinco por cento)
do lucro liquido do banco. Quando o total de Participac¢io nos
Lucros ou Resultados calculado pela regra bdsica do "caput'"’
desta Clausula for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro
liquido do banco, no exercicio de 2004, o valor individual
deverda ser majorado até alcancar 2 (dois) saldrios do
empregado e limitado ao valor de RS 10.020,00 (dez mil e vinte
reais), ou até que o total da Participacido nos Lucros ou
Resultados atinja 5% (cinco por cento) do lucro liquido, o que
ocorrer primeiro.



PARAGRAFO SEGUNDO No pagamento da Participa¢do nos
Lucros ou Resultados o banco podera compensar os valores jd
pagos ou que vierem a ser pagos, a esse titulo, referentes ao
exercicio de 2004.

PARAGRAFO TERCEIRO O empregado admitido até
31.12.2003 e que se afastou a partir de 01.2004, por doenga,
acidente do trabalho ou licen¢a-maternidade, faz jus ao
pagamento integral da Participagdo nos Lucros ou Resultados,
oru estabelecido.

PARAGRAFO QUARTO Ao empregado admitido a partir de
11/.2004, com efetivo exercicio em 31.12.2004, mesmo que
afastado por doenca, acidente do trabalho ou licenga-
maternidade, serd efetuado o pagamento dc 1/12 (um doze avos)
do valor estabelecido, por més trabalhado ou frac¢do igual ou
superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doenga, acidente do
trabalho ou auxilio-maternidade fica vedado a deduc¢do do
periodo de afastamento para computo da proporcionalidade.

PARAGRAFO QUINTO Ao empregado que lenha sido ou venha
a ser dispensado sem justa causa, entre 02.08.2004 c
31.12.2004, sera devido o pagamento, até 03.03.2005, de 1/12
(um doze avos) do valor estabelecido no "caput". por més
trabalhado, ou fracgdo igual ou superior a 15 (quinze) dias.

PARAGRAFO SEXTO O banco que apresentar prejuizo no
exercicio de 2004 (balango de 31.12.2004) estara isento do
pagamento da Participa¢do nos Lucros ou Resultados.

PARAGRAFO SETIMO A participacdo nos lucros ou resultados
prevista nesta Convengdo Coletiva de Trabalho refere-se ao
exercicio de 2004. atende ao disposto na Lei n°® 10.101, de
19.12.2000, ndo constitui base de incidéncia de nenhum encargo
trabalhista ou previdencidrio por ser desvinculada da
remuneragdo, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade,
porem tributavel para efeito de imposto de renda, conforme
legislagcdo em vigor.

Ou seja, a lei ndo define o que seja regra clara e metas especificas, apenas
sugere que os trabalhadores devam saber o que devera ocorrer para o gozo do beneficio.
Ademais, trata-se de um beneficio cujo qual vem sendo oferecido aos trabalhadores ao longo
dos anos, o que faz com que estes ja saibam quais as condigdes devem cumprir.

Ante ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO para,
acolher a preliminar de decadéncia parcial para que sejam excluidos os valores lancados até a
competéncia 02/2005 e no mérito Dar-lhe Provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
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